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Indicação nº............./2017 
Ao

Exmo. Presidente


Marcelo de Brito Drehmer


Câmara de Vereadores

Canela – RS

Senhor presidente.


O Vereador que este subscreve, no uso de suas atribuições legais e regimentais, na forma do art. 156 do Regimento Interno, solicita que seja encaminhado ao Senhor Prefeito Municipal, a Indicação para que seja criada a Padaria Comunitária. Ou seja, um local onde além da produção de pães e produtos de confeitaria em geral, seja também disponibilizado a possibilidade de cursos a menores aprendizes que queiram aprender a profissão. 
Justificativa:

Esta indicação, primeiramente, tem como principal objetivo uma parceria da Padaria Comunitária com as Escolas do Município, pois a padaria poderia muito bem suprir as necessidades de nossos alunos. Além de proporcionar cursos de qualificação a menores aprendizes que queiram se qualificar na área. Ainda pode ser preparado uma certa quantidade para a venda direta ao consumidor, como os próprios turistas que visitam nossa cidade.
Canela, 17 de março de 2017.
Carlos Ricardo de Oliveira
Vereador do PDT
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